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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ l.332/89 

Autoriza o :Prefeito da Cidade de Santa Luzia a 

celebrar Convênio com a "F\:J.ndação Ezequiel Di-
, . A 

as"e da outras providencias. 

A Gamara municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Senhor Prefeito do MunicÍ:pio de Santa • 

Luzia, autorizado a celebrar Convênio, têrmo de cooperação e têrmos a 

ditivos com a Fundação Ezequiel Dias - FUNED, cujos objetivos serão: 

§ lQ - Promoção a formação e aperfeiçoamento de profissio

nais de saúde; 

§ 2Q - Assessoramento em assuntos relativos a área de saú-

d". ~ ' 
§ 3º - Aquisição de medicamentos para população de baixa ' 

renda. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

caçao. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 07 de Novembro de 

1989. 
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